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RECONSTITUIÇÃO DE PROJETO 

Poi extravio da proposição original e de acoido com os preceitos regimentais 
autorizo ao Departamento Legislativo reconstituir o projeto de lei oriundo da 
Mensagem n 0 02/99 do Tribunal de Justiça, que obteve parecei favorável das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Trabalho, Administiação e 
Serviço Público Referido proicio recebeu uma emenda, também com parecer 
favorável 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 

DcputadoWelington Laqdim 
Presidente 
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W E ^ G E M N 6 02 /99 Fortaleza, 8 de abri l de 1 9 9 9 ^ 

Presidência da AsswnYm,, Legislativa 

REJ ^ 9 2 . . A 

Em 3_dB c&jA^M l9!3̂ nsas 
ESTADO DO CEARÁ -LS. 

S e r W ^ <*• r-l PODER JUDICIÁRIO •rotocok 

) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Içfc 

Senhor Presidente: 

v^y. 
-j 

enho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e 
seus ilustres pares para encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei 
que visa alterar e revogar dispositivos da Lei n 0 12.342, de 28 de 
julho de 1994, CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. 

A presente propositura guarda consonância com a 
Lei Complementar n 0 35, de 14 de março de 1979, LEI ORGÂNICA 
DA MAGISTRATURA NACIONAL, tendo em vista o disposto no 
art 103, /n fine. 

As alterações e revogações propostas no Projeto de 
Lei ora apresentado a essa Augusta Casa Legislativa visam 
retirar da competência do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
prevista no art 55 da Lei em foco, a participação na Câmara da 
qual seja integrante originário e sua presidência, fazendo-se 
necessária a adequação de outros dispositivos do mesmo 
diploma legal. 

Desse modo, o Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça, que por definição legal exerce o cargo de Diretor do 
Fórum da Comarca-sede do Tribunal de Justiça, assume a 
supervisão dos serviços judiciários da primeira instância, na 
Comarca da Capital, atribuição cuja magnitude por si demanda 
dedicação diuturna, além das atribuições de natureza 
administrativa que lhe são conferidas, considerando-se o 
contingente de recursos humanos envolvido. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ WELLIGTON LANDIM 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
N E S T A 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Convicta de que os ilustre membros dessa 
Legislativa haverão de conferir o imprescindível apoio à presenW^ 
proposição, rogo-lhe emprestar valiosa e necessária colaboração 
no seu encaminhamento, dada a sua manifesta relevância. 

/^f^ 
f f ^ ' 

Casa (ôy 

Ç/SLfí 

t:\ 

Apresento a Vossa Excelência 
digníssimos pares protestos de estimap-consi 

^J idoc^ c ^ i w s ^ í 

aos seus 

Desembargadora Ãg ueda Passos Rodrig 
Presidente do Tribunal de Justiça 

artins 



PROJETO DE LEI 

Altera e revoga os dispositivos da L e i ^ — ^ 
n 0 12.342, de 28 de julho de 1994, J W ^ ^ V x 
Indica < \ 

K)J
 Ú LK? 

Art 1° Ficam alterados o parágrafo segundo do art 2 o ] o ^ & ^ 
art 31, e o inciso lll do art 55 da Lei 12.342, de 28 de julho de 1994, que 
passam a vigorar com as seguintes redações. 

"Art 20 . . 
2* Para efeito do cálculo referido no parágrafo 

pnmeiro deste artigo, não serão computados os membros do 
Tribunal no exercício dos cargos de Presidente e Corregedor 
Geral da Justiça " 

"Art 31 O Tnbunal Pleno, o Conselho da Magistratura 
e as Câmaras Cíveis Reunidas serão presididas pelo Presidente 
do Tribunal; as Câmaras Criminais Reunidas e Câmaras Isoladas, 
pelo seu membro mais antigo " 

"Art. 55 .. 
lll - participar, com função julgadora, das sessões do 

Tribunal Pleno;" 

Art. 2° Ficam revogados os parágrafos primeiro e segundo 
do art 55 da Lei n012 342, de 28 de julho de 1994 

Art 3° Revogam-se as disposições em contráno 

Art 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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gl*ynpmtA1%. Mensagem n 0 02 /99 - Tribunal de Justiça do Estado do Ceara 
J O T A ^ OTTO^v Matena Altera e revoga os dispositivos da Lei n° 12 342, de 28 de ju lho de 

1994, que indica 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

PARECER N 0 10084 /99 

§ o 

d/ ' 
' ^ ^ ^ 

A Excelentíssima Sra Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará submete, através da Mensagem n 0 02-98, projeto de lei objetivando 

(a) alterar o § 2 o do art 20 da Lei estadual n 0 12 342, de 28 7 1994 
{Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceara), para ver determinado 
que, no calculo do numero de processos judiciais distribuídos, ao ano, por 
desembargador - pata efeito de alteração numérica de seus membros -, não serão 
computados os membros do Tribunal no exercício dos cargos de Presidente e 
Corregedor Geral da Justiça, 

(b) modificar o art 31 da Lei estadual n 0 12 342, de 28 7 1994 {Código 
de Organização Judiciária do Estado do Ceará), para que venha a prescrever que as 
Câmaras Criminais Reunidas e Câmaras Isoladas serão unicamente presididas pelo seu 
membro mais antigo, excluindo, como consequência, a possibilidade legal, atualmente 
prevista, do Vice-Presidente participar de suas composições, e, nesta hipótese, dingi-
las, 

(c) alterar o inciso III do art 55 da Lei estadual n 0 12 342, de 28 7 1994 
{Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará), o qual, passando a dispor que 
ao Vice-Presidente do egrégio Tribunal de Justiça compete participar, com função 
julgadora, das sessões do Tribunal Pleno, excluíra a possibilidade daquele membro 
compor, inclusive com função julgadora, e dirigir as sessões da Câmara de que fizer 
parte, como se encontra atualmente prescrito no referido inciso III do art 55 daquele 
diploma legal, 

(d) revogar, como consectano das alterações anteriores, os §§ I o e 2 o do 
art 55 da Lei estadual n 0 12 342, de 28 7 1994 {Código de Organização Judiciária do 
Estado do Ceará), segundo os quais 

"§ I o Quando no exercício da Presidência manter-se-a o Vice-Presidente preso a 
condição de julgador na Câmara a que ptesida, apenas nos feitos que lhe 

Assembleia Legislativa do Eslado do Ceara 
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Mensagem n* 02 /99 - Tribunal de Justiça do Estado do Ceara 
Matena Altera e revoga os dispositivos da Lei n 0 12 342, de 28 de ju lho de 

1994, que indica ^ ^ 7 x ^ 

' " i^ 
houverem sido distnbuídos como Relator ou Revisor e nos quais tiver oposto o 
seu visto, os demais casos ou feitos serão redistribuídos') 
§ 2o Nas suas faltas, impedimentos, licenças e fénas, o Vice-Presidente será 
substituído, na Presidência da Câmara, pelo seu membro mais antigo no 
Tnbunar 

2 A Presidente do egrégio Tribunal de Justiça esclarece que 

"A presente propositura guarda consonância com a Lei Complementar n0 35, de 
14 de março de 1979, LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL, tendo em 
vista o disposto no art 103, *in Cine' 

As alterações e revogações propostas no Projeto de Lei ora apresentado a essa 
Augusta Casa Legislativa visam retirar da competência do Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça, prevista no art 55 da Lei em foco, a participação na Câmara 
da qual seja integrante ongmáno e sua presidência, fazendo-se necessária a 
adequação de outros dispositivos do mesmo diploma legal 

Desse modo, o Vice-Presidente do Tnbunal de Jusbça, que por definição legal 
exerce o cargo de Diretor do Fórum da Comarca-sede do Tribunal de Justiça, 
assume a supervisão dos serviços judicianos da primeira instância, na Comarca 
da Capital, atribuição cuja magnitude por si demanda dedicação diuturna, além 
das atribuições de natureza administrativa que lhe são confendas, considerando-
se o contingente de recursos humanos envolvido" 

I I 

3 O projeto de lei em estudo conforma-se com as disposições 
constitucionais, federais e estaduais, atinentes à matéria, SALVO QUANTO À 
PRETENDIDA ALTERAÇÃO AO § 2 o DO ART. 20 DA LEI N 0 12.342/94, POR 
COLIDIR COM O ESTATUTO DA MAGISTRATURA NACIONAL E, 
CONSEQUENTEMENTE, COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

4 Inicialmente, ressalte-se dispor o art 96, I I , d, da Constituição Federal, 
e o art 108, I, d, da Carta Estadual, que compete ao Tribunal de Justiça propor ao 
Poder Legislativo - como consequência de sua autonomia administrativa, prevista 
constitucionalmente - art 99, CF/88 e CE/89'-, a alteração da organização judiciaria do 
Estado, que inclui, efetivamente, a definição da competência jurisdicional de seus 
membros, como almeja a proposição em estudo 

^ 
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fjsrtsaw» Mensagem n 0 02 /99 - Tribunal dc Justiça do Estado do Ceara 
^^YSAVÍN . Matena Altera e revoga os dispositivos da Lei n° 12 342, de 28 de ju lho de 

1994, que indica 

ASSEMBLEIA 
A 

LEGISLATBVA 

5 Feita esta referencia constitucional, pondere-se, em primeiro lugar, que 
o projeto não exclui o poder de julgar do desembargador que esteja no exercício da 
vice-presidência do egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceara - como, por 
óbvio, não poderia, por ínsito a atividade do membro do Poder Judiciário -, mas 
unicamente, sem qualquer óbice constitucional, mas com supedâneo no citado art 96, 
I I , d, da Constituição Federal, e no art 108, I, d, da Carta Estadual, restringe a 
respectiva competência julgadora às matérias que tramitem pelo Pleno daquela colenda 
Corte, retirando o fundamento legal para a participação daquele membro nas Câmaras 
do Tribunal de Justiça do Estado, como consequência das alterações propugnadas ao 
art 31 e ao inciso I I I do art 55 da Lei n° 12 342/94 

6 Alias, ressalte-se que a Lei Complementar federal n 0 35, de 14 de 
março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional), reza, em seu art 103, que "o 
Presidente e o Cortegedor não integrarão as Câmaras ou Turmas A LEI ESTADUAL 
PODERÁ ESTENDER A MESMA PROIBIÇÃO TAMBÉM A OS VICE-
PRESIDENTES" [grifos nossos] 

7 Neste estagio de nosso raciocínio, pondere-se que este mesmo art 103 
» da Lei Complementar federal n 0 35, de 14 3 79, proíbe a participação do Presidente de 

Tribunal em suas Câmaras e Turmas, mas não veda a integração daquela autoridade 
judiciária em Seções do Tribunal, as quais, na forma do § 2 o do art 101 daquela lei, 
são integradas pelas Turmas ou Câmaras, com as competências definidas no § 3 o do 
mesmo artigo 

8 Portanto, o conteúdo pugnado ao art 31 da Lei estadual n 0 12 342/94, 
na parte em aue reserva a presidência das Câmaras Cíveis Reunidas ao 
Presidente do Tribuna de Justiça - comando, que, na realidade, j á está previsto na 
atual redação1 do art 31 da Lei n 0 12 342/94 -, ajusta-se ao art 103 daquela lei 
complementar federal, de observância obrigatória por todos os Tribunais, em vista do 
art 93 da Carta da Republica, porquanto as Câmaras Cíveis Reunidas compõem, na 
realidade e indubitavelmente - independentemente do nome que a designe -, Seção 
especializada do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceara, tendo, inclusive, a 
competência jurisdicional reservada pela Lei Complementar n 0 35/79 as Seções 
especializadas 

9 Em outra vertente, e por fim, sublinhe-se que o projeto em foco, ao 
pugnar pela alteração do § 2 o do art 20 da Lei n 0 12 342/94, está, efetivamente, 
pretendendo ver determinado que, no calculo do numero de processos judiciais 

1 Aluai redação tio .ut 31 ilJ Lei 11o 12 342/ÍM - O Inhmmf 1'ILIIV O Conselho da AtagiMianna t as Camnias 
Ci\ei* Reunidas seiào pieudidtH pilo Picuduitt do Tnbunal a\ Caina/a\ Cnmmais Rmnidtw « Cumunis 
Isoladas pdo SLU muniu O nuns annijo snhn quando a i las pcncnti i o i tct-Pwsidtnh (/IIL as puudiic 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 
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Matena Altera e revoga os dispositivos da Lei n 0 12 342, de 28 de mlho de 

1994, que indica 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

\ ^ a a J ^ gISLgí 
distribuídos ao ano por desembargador, para efeito de alteração numérica de seus 
membros, somente não serão computados os membros do Tribunal no exercício dos 
cargos de Presidente e Corregedor Geral da Justiça 

10 Porém, impõe a antes citada Lei Complementar federal n 0 35, de 14 
de março de 1979, em seu art 106, § 3 o, que, para efeito de calculo para a alteração 
numérica dos membros de Tribunal, não serão computados os membros que, pelo 
exercício de cargos de direção, não integrarem as Câmaras, Turmas ou SecÕes, ou 
que, mtegrando-as, nelas não servirem como relator ou revisor 

11 Assim sendo, se implementadas as alterações relativas ao Vice-
Presidente do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, não poderão ser 
considerados para efeito de calculo para alteração numérica da Corte de Justiça desta 
entidade da Federação, o respectivo Presidente, o Corregedor Geral - que não podem 
integrar Câmaras ou Turmas, *ex vt' art 103, LC n 0 35/79 - e o seu Vice-Presidente, 
pois, pela proposição, este não mais integrara, tendo em vista o exercício de cargo de 
direção, qualquer das Câmaras do egrégio Tribunal de Justiça, como mesmo assevera a 
ilustre Presidente desta Coite, ao enfatizar que "as alterações e revogações propostas 
no Projeto de Let ora apresentado a essa Augusta Casa Legislativa visam letirar da 
competência do Vice-Presidente do Tnbunal de Justiça, prevista no art 55 da Lei em 
foco, a participação na Câmara da qual seja integrante otigmárto e sua presidência " 
por força do exercício das relevantes funções de Diretor do Fórum da Comarca de 
Fortaleza 

12 Dessarte, excluir do cômputo do calculo de processos distribuídos, 
para efeito de alteração numérica do TJ-CE, somente o seu Presidente e Corregedor 
Geral, colide com o § 3 o do art 103 da Lei Complementar n 0 35/79, e, por conseguinte, 
com o art 93 da Constituição da Republica, o qual reza a existência de Estatuto 
nacional, de observância obrigatória por toda a magistratura, disposto em lei 
complementar federal 

13 Quanto ao mais, não visualizamos quaisquer vícios jundicos 

I I I 

14 Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição, salvo quanto à alteração pretendida ao § 2° do art 20 da Lei 
estadual n 0 12 342/94, na forma em que se encontra 

Assembleio Legíslaíiva do Eslado do Ceara 
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ASSEMBLOA 
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Mensagem n° 02/99 -Tnbunal de Justiça do Estado do Ceaia 
Matena. Altera e revoga os dispositivos da Lei n 0 12 342, de 28 de ju lho de 

1994, que indica / o T È * ^ 

^ * 

15 E o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 
data de 10 de maio de 1999 

/ êMusuxJo iiAlX/^j 
Fernando Antonio Costa oeuliveii 

Procurador 
r-

Assembleio legislativo do Eslado do Ceara 
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ASSEMBLEIA 

C E A Jt A 

LEGISUmiA 
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EMENDA N 0 

Dê-se nova redação ao §2° do Art 20 da Lei 12.342 de 28 de julho de 
1994. 

4 

" Art. 20... 

§2° - Para efeito do cálculo referido no parágrafo primeiro deste artigo, 
não serão computados os membros do Tribunal no exercício dos cargos 
de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral de Justiça.1 

Dep. Manoel Veras 

Assembléia legislativa do Estado do Ceara 
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PARECER 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

ÍV* t 
"\ 

^ U P Í 

REDAÇAG^WAtTTOTI^ENSAGEM TRIBUNAL DE JUSI IÇA N 0 02/99 

, m n ^ ^ M K M , N x , , H N a 

l m 02 ^^tílS—**^ Altera c revoga os dispositivos da Lei n* 
12 342, dc 28 de julho de 1994, que indica 

A ASSEMBLEIA LEGIS1 ATIVA DO ESI ADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art 1°. Ficam alterados o ÍÍ 2o do Art 20, o Art 31, e o inciso IU do Art 55 da 1 ci n0 

12 342, de 28 de julho de 1994 que passam a vigorar com as seguintes redações 
"Art. 20 
§ 2° Para efeito do calculo refendo no í? I o deste artigo, não serão computados os 

membros do Tribunal no exercício dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral da 
Justiça 

"Art 31 O Tribunal Pleno, o Conselho da Magistratura e as Câmaras Cíveis Reunidas 
serão presididas pelo Presidente do Tnbunal as Câmaras Criminais Reunidas e Câmaras Isoladas, 
pelo seu membro mais antigo 

"Ar t . 55 . 
III - participar, com função julgadora, das sessões do Tribunal Pleno, 
Art. 2o. Ficam revogados os ^ l 0e2 0doArt 55 da Lei n0 12 342, de 28 de julho dc 1994 
Art 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições em 

contrario 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLAI IVA DO ESIADO DO CLARA, em Fortaleza 

aos 02 de junho de 1999 

PRES1DFNTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Cearo 
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LEI NO 12.912, de 16."6.99 

n 
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L 8^. '̂ 
LSSEMBLBA % 
c • A • A ^ 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E OITO 

Altcr.i c ic \o^i os dispositnos da Lei n" 
12 342, de 2S dc iulh» dc 1994, que indua 

A ASSIMliLEIA LEGISLAI IVA DO LSIADO DO CEARA 

D F C R F F \ 

Art 1° ficam aliciados o ^ 2 o do Ait 20 o Au 31 e o inciso III do Arl 55 da 1 u n0 

12 342 dc 28 dc julho dc 1994 que passam a \igorai com as scguinles redações 
"Art 20 

2" Para clulo do calculo relendo no !} 1° desic aitigo não serão computados os mcmbios 
do 1 nbunal no L\erciuo dos Ctiigos de Picsidcnte Vicc-Picsidcntc t (.onegedor Geral da lustiça 

"Arl 31 O Tnbunal Pleno o Conselho da Magisliaima L as Cornaras Cíveis Reunidas 
suão picsididas pelo Piusidenie do I nbunal iis Cãmaias Cnmmais Reunidas e Cãmaias Isoladas pelo 
seu membio mais antigo 

"Arf 55 
l l l - participai com lunção [ulgadora das sessões do I nbunal Pleno 
Art 2" ficam icvogados os ÍJÍJ l 0 c2 0 doAi t 55 dd I ei n0 12 342 dc 28 du julho dc I W 
Art 3" Lsta Lu entrau em vigor na daia dc sua publicação icvogam-se as disposições Lin 

eoniiai io 
PAÇO DA ASSI- MBLLIA LEG ISI ATIVA DO FSTADO DO CEAR V em I OILJIL/U 

aos 02 dej unho de 1999 

M A \ ^ 
DLP WFLINCi ION LANDIM 
PRESIDLN TE 
DFP VASQUFS LANDIM 
I o VICL-PRLS1DLN TL 
DLP IOSCSARIO 
2o VICL-PRLSIDfNlL 
DLP MARCOS CAI S 

>S1XRI IARIO 
y_ Dl P CARI OM \N() MARQULS 

2o SLCRLIARIO 
DFP II XRIOMARQUFS 
3o SFCRF IARIO 
DLP DOMINGOS FILHO 
4 t l SIXRL TARIO 
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